
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Apelação Cível nº 0025436-03.2008.815.2001
Origem : 12ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Juiz de Direito Convocado Marcos William de Oliveira
Apelante : Itaú Seguros S/A
Advogado: Samuel Marques Custódio de Albuquerque
Apelada : Simone Machado Borges
Advogado: Ivo Castelo Branco Pereira da Silva

APELAÇÃO.  AÇÃO DE COBRANÇA. SENTENÇA
PROCEDENTE.  SUBLEVAÇÃO  DA PROMOVIDA.
PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM. PROVOCAÇÃO  DE  QUALQUER
SEGURADORA CONSORCIADA. POSSIBILIDADE.
NÃO ACOLHIMENTO. CARÊNCIA DE AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. DIREITO DE
AÇÃO E PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA
APRECIAÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO.
GARANTIAS  CONSTITUCIONAIS.  REJEIÇÃO.
MÉRITO. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DUPLA
CONDENAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À
ÉPOCA  DO  PEDIDO.  IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  SALÁRIO  VIGENTE  NA  DATA  DO

Apelação Cível nº 0025436-03.2008.815.2001                                                                                                                                                                                 1



EVENTO  DANOSO,  COM  CORREÇÃO
MONETÁRIA  ATÉ  O  EFETIVO  PAGAMENTO.
REFORMA  DO  DECISUM.  INTELIGÊNCIA  DO
ART.  557,  §  1º-A,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

- O Conselho Nacional de Seguros Privados outorga
ao  beneficiário  do  seguro,  a  faculdade  de  exigir  a
indenização da seguradora de sua preferência, pois
todas  estão  autorizadas  a  operar  no  tocante  ao
DPVAT.

-  Para  o  recebimento  da  indenização  relativa  ao
Seguro  DPVAT,  não  há  necessidade  de  prévio
esgotamento  da  via  administrativa,  como condição
para o beneficiário ingressar em juízo, e o interesse
de agir liga-se à necessidade de satisfação de uma
pretensão da parte que, se não propuser a demanda,
pode vir a sofrer um prejuízo.

-  “No  ponto,  o  STJ  pacificou  tese  no  sentido  da
adoção  da  primeira  opção,  ou  seja,  a  indenização
decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser
apurada  com  base  no  valor  do  salário  mínimo
vigente na data do evento danoso, monetariamente
atualizado  até  o  efetivo  pagamento”  (TJMG,  AI
1.0702.08.439530-1/002,  Rel.  Des.  Otávio  Portes,
Julgado em 29/01/2015). 

- O relator, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso
desde que a  decisão recorrida esteja  em manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior.
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Vistos.

Simone Machado Borges  interpôs a presente Ação
de  Cobrança, pleiteando  o  recebimento  no  importe  de  R$  12.935,20  (doze  mil
novecentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), a título de diferença do  Seguro
DPVAT, em  face  da Itaú  Seguros, em  decorrência  de  acidente  automobilístico
ocorrido no dia 18/08/1992, do qual resultou a morte do seu esposo, Paulo Roberto
Facin e sua filha Lidia Carolina Facin.

Devidamente  citada,  a  Itaú  Seguros S/A  ofertou
contestação, fls. 29/43, no qual refutou os termos da exordial, postulando pela total
improcedência dos pedidos.

O  Magistrado,  fls.  233/235,  julgou  procedente  o
pedido contido na exordial, consignando os seguintes termos:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,
condenando  a  promovida  a  pagar  à  autora  o
quantum  de  R$  12.935,20  (doze  mil  novecentos  e
trinta e cinco reais e vinte centavos) para cada vítima,
valor devidamente corrigido pelo INPC, a partir do
ajuizamento da ação (art. 1º, § 2º, da Lei nº 6.899/91) e
acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento)
ao mês, ao mês a conta da citação.

Inconformada,  a  Itaú  Seguros  S/A interpôs
APELAÇÃO,  fls.  237/243,  e,  nas  suas  razões, faz  um resumo fático  da  demanda,
suscitando, em sede de preliminar, a substituição do polo passivo da demanda pela
Segura  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT  e  carência  de  ação  por  falta  de
interesse  processual.  No  mérito,  aduz  que  a  sentença  aplicou  dupla  correção
monetária,  “uma vez  que  o  salário  mínimo já  trás  consigo  as  devidas  correções.
Noutros termos, ainda que a aplicação da correção monetária em data anterior, esteja
fundamentada em sentença condenatória, é certo afirmar que a sua imposição é nula
de pleno direito, eis que vai de encontro à Lei que rege a matéria. Por fim, requer o
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acolhimento das preliminares e o provimento do apelo, para afastar a incidência da
correção monetária.

 
Contrarrazões não ofertadas, conforme certidão de fl.

254.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 259/266, não opinou sobre o mérito recursal.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De  antemão,  passo  ao  exame  da  controvérsia,
analisando, inicialmente, as  preliminares arguidas pela  Itaú Seguros S/A, em suas
razões recursais.

Começo com a preliminar de ilegitimidade passiva,
vê-se, de logo, que tal arguição não merece guarida.

Com efeito,  em se  tratando  de  Seguro DPVAT,  as
Seguradoras,  à  inteligência  do  art.  7º,  da  Lei  nº  6.194/74,  com  as  alterações
introduzidas pela Lei nº 8.441/92, são solidariamente responsáveis pelo pagamento
das indenizações. Eis o preceptivo legal:

Art.  7º.  A  indenização  por  pessoa  vitimada  por
veículo  não  identificado,  com  seguradora  não
identificada,  seguro não realizado ou vencido,  será
paga  nos  mesmos  valores,  condições  e  prazos  dos
demais  casos  por  um  consórcio  constituído,
obrigatoriamente,  por  todas  as  sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

Sendo  assim,  ao  beneficiário  assiste  o  direito  de
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acionar  qualquer  delas, tanto  para  o  pagamento  integral,  quanto  para  a
complementação de eventual valor recebido a menor. 

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  decidiu  nesse
sentido:

DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO
DPVAT.  AÇÃO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  LEGITIMIDADE
DE  SEGURADORA  DIVERSA  DA  QUE
REALIZOU  O  PAGAMENTO  A  MENOR.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA. INCIDÊNCIA  DO
ART.  275,  CAPUT  E  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002.
1.  A  jurisprudência  é  sólida  em  afirmar  que  as
seguradoras  integrantes  do  consórcio  do  Seguro
DPVAT  são  solidariamente  responsáveis  pelo
pagamento das indenizações securitárias, podendo
o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer
uma delas.
2.  Com  efeito,  incide  a  regra  do  art.  275,  caput  e
parágrafo único, do Código Civil de 2002, segundo a
qual  o  pagamento  parcial  não  exime  os  demais
obrigados solidários quanto ao restante da obrigação,
tampouco o recebimento de parte da dívida induz a
renúncia da solidariedade pelo credor.
3.  Resulta  claro,  portanto,  que  o  beneficiário  do
Seguro  DPVAT  pode  acionar  qualquer  seguradora
integrante  do  grupo  para  o  recebimento  da
complementação  da  indenização  securitária,  não
obstante  o  pagamento  administrativo  realizado  a
menor tenha sido efetuado por seguradora diversa.
4. Recurso especial provido.(STJ - REsp 1108715 / PR,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, quarta turma, Data do
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Julgamento 15/05/2012, DJe 28/05/2012) - negritei.

Destarte,  diante  da  existência  de  um Consórcio  de
Seguradoras  do  Convênio  DPVAT,  afigura-se  legítima  qualquer  uma  delas  para
responder  pela  respectiva  cobertura.  Ademais,  a  movimentação  administrativa
perante outra  pessoa jurídica  do ramo não retira  a legitimidade de qualquer das
integrantes do referido Consórcio.

Por tais razões, rejeito a preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam. 

No  tocante  a  preliminar  de  ausência  de  interesse
processual.

Sem maiores delongas, no que pertine à prefacial de
carência  de  ação por falta  de  interesse  processual,  melhor  sorte  não  assiste  à
recorrente  quando  aduz  ser  necessário  o  prévio  requerimento  administrativo  da
indenização pretendida para existir a pretensão resistida.

Isso  porque,  após  o  advento  da  Constituição  da
República de 1988, a qual adotou o princípio da inafastabilidade da apreciação do
Poder Judiciário, consagrado no art. 5º, XXXV, o esgotamento da via administrativa
não é mais condição para o ajuizamento de ação. 

O  pleno  acesso  ao  Judiciário  é  um  direito
fundamental previsto na Constituição Federal de 1988, não sendo cabível impor a
alguém a obrigação de ingressar com processo administrativo, ante a ausência de tal
exigência em lei. 

Nesse sentido, é assente o entendimento desta Corte
de Justiça, senão vejamos:

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
DPVAT.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.

Apelação Cível nº 0025436-03.2008.815.2001                                                                                                                                                                                 6



PRELIMINARES  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA E
DE  CARÊNCIA  DA  AÇAO.  REJEIÇÃO.
APLICAÇÃO  DE  MULTA  POR  LITIGÂNCIA  DE
MÁ-FÉ.  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM
INDENIZATÓRIO PROPORCIONAL À INVALIDEZ
PERMANENTE  PARCIAL  INCOMPLETA  DE
MEMBRO SUPERIOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 3º,
§  1º,  II,  DA LEI  Nº  6.194/74,  COM  A REDAÇÃO
DADA  PELA  LEI  Nº  11.945/2009.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  DESDE  A  DATA  DO  EFETIVO
PREJUÍZO. SÚMULA Nº 43 DO STJ. REFORMA DA
SENTENÇA.  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO. 1.  Qualquer  seguradora  conveniada  ao
sistema DPVAT pode ser acionada para pagar o valor
da  indenização.  2.  Não  se  vislumbra  a  falta  de
interesse  de  agir  diante  da  não  apresentação  de
requerimento  administrativo,  eis  que  não  se  faz
necessário o esgotamento da esfera administrativa
para o ingresso pela via judicial, conforme previsão
constitucional.  [...]. (TJPB;  AC  0046213-
38.2010.815.2001;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira;
DJPB 08/04/2014; Pág. 12) – destaquei.

Sendo assim, afasto a preliminar.

Ultimadas essas considerações, passa-se à análise do
mérito.

Como  cediço,  observa-se  que  o  apelante,  em  suas
razões, só se insurgiu quanto a correção monetária fixada na sentença, a partir do
ajuizamento da ação, pois, segundo relata, houve a dupla correção monetária, tendo
em vista que o salário mínimo já se encontra atualizado até a decisão.

Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça afirma
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que tecnicamente correto é adotar o critério legal do salário mínimo vigente à época
do evento danoso, corrigido monetariamente até o momento do pagamento.

A propósito:

CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO  (DPVAT).
INVALIDEZ  PERMANENTE  PARCIAL.
PAGAMENTO  PROPORCIONAL  DO  SEGURO.
POSSIBILIDADE.  TABELA  PARA  CÁLCULO  DE
INVALIDEZ.  INDENIZAÇÃO  LEGAL.  VALOR
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI N.
6.194/1974,  ART.  5º,  §  1º.  DATA DE  APURAÇÃO.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO  A  QUO.
EVENTO DANOSO. IMPROVIMENTO I. Em caso de
invalidez  parcial,  o  pagamento  do  seguro  DPVAT
deve,  por  igual,  observar  a  respectiva
proporcionalidade.  Precedentes  do  STJ.  II.  A
indenização  decorrente  do  seguro  obrigatório
(DPVAT) deve ser  apurada com base  no valor  do
salário mínimo vigente na data do evento danoso,
monetariamente  atualizado  até  o  efetivo
pagamento.  III.  Agravo  regimental  improvido.
(AgRg  nos  EDcl  no  REsp  1215796/SP,  Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA,
DJe 15/04/2011 - g.n.) - destaquei.

Ainda:

CIVIL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  SEGURO
OBRIGATÓRIO  (DPVAT).  COMPROVAÇÃO  DO
PAGAMENTO  DO  DUT.  DESNECESSIDADE.
VALOR  QUANTIFICADO  EM  SALÁRIOS
MÍNIMOS.  LEI  N.  6.194/1974.  CORREÇÃO
MONETÁRIA. TERMO A QUO. EVENTO DANOSO.

Apelação Cível nº 0025436-03.2008.815.2001                                                                                                                                                                                 8



JUROS  MORATÓRIOS  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.
INADIMPLÊNCIA  CONTRATUAL.  DANO
MORAL.  INEXISTÊNCIA.  RECURSO  ESPECIAL
PARCIALMENTE CONHECIDO E  PROVIDO.  I.  A
comprovação  do  pagamento  do  prêmio  do  seguro
obrigatório  não  é  requisito  para  o  pagamento  da
indenização.  Precedentes.  II.  A  indenização
decorrente do seguro obrigatório (DPVAT) deve ser
apurada  com  base  no  valor  do  salário  mínimo
vigente na data do evento danoso, monetariamente
atualizado até o efetivo pagamento III. No caso de
ilícito  contratual,  situação  do  DPVAT,  os  juros  de
mora  são  devidos  a  contar  da  citação.  IV.  Os
dissabores  e  aborrecimentos  decorrentes  da
inadimplência  contratual  não  são  suficientes  a
ensejar a indenização por danos morais. V. Recurso
especial  conhecido  em  parte  e,  nessa  extensão,
parcialmente  provido."  (REsp  746087/RJ,  Rel.
Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR,  QUARTA
TURMA,  julgado  em  18/05/2010,  DJe  01/06/2010  –
g.n.) - negritei.

Desta feita, observando que o Juiz utilizou o valor do
salário mínimo vigente na data do pedido, e não da data do evento danoso para fixar
do valor  da condenação,  entendo por merecer  reparo esta  parte  da sentença que
assim dispõe, fl. 235:

O  valor  atualizado,  na  data  do  pedido,
correspondente a R$ 12.935,20 (doze mil novecentos e
trinta  e  cinco  reais  e  vinte  centavos),  devendo  ser
corrigido a partir de então pelo INPC, sendo os juros
contados a partir da citação.

Não destoa o entendimento, recente, do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais:
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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DPVAT.
IMPUGNAÇÃO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO AÇÃO
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INCIDÊNCIA
CORREÇÃO  MONETARIA.  SALÁRIO  MINIMO.
REVISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  COISA JULGADA.
Não  é  possível  discutir,  na  via  da  impugnação  ao
cumprimento  de  sentença,  matéria  decidida  no
acórdão  proferido  nos  autos  do  processo  de
conhecimento contra o qual não houve a interposição
de  recurso,  porquanto  envolveria  reexame  de
questão  sepultada  pela  coisa  julgada.  V.V.1.
Pertinente  à  correção  monetária  incidente  na
condenação no seguro obrigatório DPVAT, com base
no  salário  mínimo,  quando  esta  ainda  era  a  regra
vigente, duas opções se mostram possíveis: i) ou se
utiliza  o  salário  da  época  do  evento  danoso,
monetariamente corrigido até  o  efetivo pagamento,
ou ii) se adota o salário vigente à época da liquidação
(pagamento)  do  sinistro,  sem  qualquer  correção
monetária. O que não se torna possível, como visto, é
a  fusão  dos  dois  critérios,  implicando  assim
atualização  dúplice  da  dívida.  2.  No  ponto,  o  STJ
pacificou  tese  no  sentido  da  adoção  da  primeira
opção, ou seja,  a indenização decorrente do seguro
obrigatório (DPVAT) deve ser apurada com base no
valor do salário mínimo vigente na data do evento
danoso,  monetariamente  atualizado  até  o  efetivo
pagamento. 3. A correção monetária constitui matéria
de  ordem  pública,  razão  pela  qual  não  existe
preclusão  para  o  exame  de  seus  critérios  de
incidência,  não  restando  destarte  violada  a  coisa
julgada.  (AI  nº  1.0702.08.439530-1/002,  Des.  Otávio
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Portes, Julgado em 29/01/2015).
  
Nessa linha de raciocínio, merece reforma a sentença

guerreada para apurar o valor da diferença a ser recebida pela autora, tomando como
base o salário mínimo vigente à época do evento danoso monetariamente corrigido
até a data do efetivo pagamento, mantendo-se, no mais, todos os termos da decisão
objurgada.

Por fim, a matéria em tela demonstra-se coerente e
segue entendimento de Tribunais Superiores, conjuntura que nos permite aplicar o
art. 557,  § 1º-A, do Código de Processo Civil, que, por sua vez, preceitua:

Se  a  decisão  recorrida  estiver  em  manifesto
confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de
Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso.
 
Ante  o  exposto,  REJEITO AS PRELIMINARES  E,

NO  MÉRITO, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO, com  o  fim  de
determinar  o  recálculo  da  condenação,  tomando  como  base  o  valor  do  salário
mínimo vigente à época do sinistro.

P. I.

João Pessoa, 10 de junho de 2015.

Marcos William de Oliveira
               Juiz de Direito Convocado
                              Relator
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